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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.002/2026 

 

 

 

Trata-se o presente processo de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa ILG COMERCIAL 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.657.155/0001-02, com fulcro no artigo 164 da Lei n.º 

14.133/2021 e artigo 16 da IN SEGES/ME nº 73/2022, por intermédio de seu representante legal, 

TEMPESTIVAMENTE, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2026. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com base 

na Portaria n.º 632/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 de 

março de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão III, para julgamento das 

licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

 

I. DO RELATÓRIO 

Em breve síntese, insurge-se a Impugnante contra no termo de referência e edital 

especificadamente como preenchimento da proposta, com duas casas decimais na plataforma. A 

cláusula do preenchimento da proposta, verifica-se que os parâmetros da Plataforma e o edital 

afrontam o princípio da economicidade, na medida em que a proposta de duas casas decimais, 

impede que os licitantes ofereçam preços mais precisos e competitivos, que pode acarretar 

prejuízo ao erário público. 

Requer, ao final, o recebimento e a procedência da Impugnação para republicação do Edital 

devidamente retificado. 

 

 

Processo de Impugnação nº 02.292/2026, Processo Licitatório nº 21.541/2025, referente ao 
Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2026, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS, visando suprir as necessidades da 
Farmácia Complementar, pelo período de 01 (um) ano. 
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II. DA ANÁLISE TECNICA  

A impugnante sustenta que a limitação de preços a duas casas decimais e o intervalo 

mínimo de lances violariam os princípios da economicidade, competitividade e supremacia do 

interesse público, defendendo a adoção de até quatro casas decimais (R$ 0,0001). 

Entretanto, não assiste razão à impugnante. 

O edital encontra-se integralmente alinhado às regras operacionais do sistema 

Compras.gov.br, que define, de forma padronizada e isonômica, os parâmetros de cadastramento 

de propostas e de disputa de lances. Tais parâmetros não constituem escolha discricionária da 

Administração, mas sim condição técnica do sistema oficial adotado, vinculante para todos os 

licitantes. 

Ressalta-se que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, aliado ao 

princípio da isonomia, impede a modificação das regras do certame após sua publicação, 

sobretudo quando tal alteração beneficiaria apenas parte dos licitantes e comprometeria a 

segurança jurídica do procedimento. 

Não procede, igualmente, a alegação de prejuízo à economicidade. A economicidade 

não se confunde com o número de casas decimais, mas sim com a obtenção da proposta mais 

vantajosa dentro de um ambiente competitivo, transparente e isonômico. A disputa por lances 

sucessivos, dentro dos parâmetros fixados no edital e no sistema, é plenamente suficiente para 

assegurar a redução dos preços e a seleção da melhor proposta. 

Nesse sentido, a limitação de casas decimais e o intervalo mínimo entre lances não 

restringem a competitividade, uma vez que se aplicam indistintamente a todos os participantes, 

inexistindo qualquer direcionamento ou favorecimento. 

Assim, não há violação aos princípios da legalidade, isonomia, competitividade ou 

economicidade, razão pela qual não há fundamento jurídico para a alteração do edital, impondo-

se o indeferimento da impugnação neste ponto. 

 

III. DA DECISÃO 

Isto posto, com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, sem nada mais a evocar, CONHEÇO da 

impugnação interposta pela empresa ILG COMERCIAL LTDA e, no mérito, NEGO PROVIMENTO. 

Informo que a sessão do Pregão Eletrônico nº 90.002/2026 permanece agendada para o dia 

30/01/2026, às 10 horas. 
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Por fim, esta decisão será publicada na íntegra em www.pmnf.rj.gov.br/licitacao e seu 

extrato em www.comprasnet.gov.br. 

 

 

 

  

Nova Friburgo, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Fernanda Medeiros Rodrigues 

Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão III 

Matricula 468.036 
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